
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
 

PORTARIA Nº 289, DE 09 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a autorização para adesão ao Programa de Gestão e Desempenho (PGD) pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação
(PRPG) da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG).

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (UFMG), no uso de suas atribuições estatutárias e
regimentais, CONSIDERANDO

a avaliação positiva da implementação do projeto piloto do Programa de Gestão de Desempenho (PGD/UFMG),
nos termos da regulamentação interna da UFMG,

o Ofício nº 64/2025/PRORH-SPGD/UFMG, da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do PGD/UFMG,

a manifestação de interesse da PRPG/UFMG (SEI nº 4050854), nos termos da regulamentação interna da
UFMG,

os Pareceres nº 20, de 11 de abril de 2025 (SEI nº 4129103) e o Parecer nº 52, de 22 de maio de 2025 (SEI nº
4229681), da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do PGD/UFMG, e

os Ofícios nº 182/2025/PRORH-SPGD/UFMG, datado de 19 de setembro de 2025 (SEI nº 4572885), o Ofício nº
200/2025/PRORH-SPGD/UFMG, datado de 15 de dezembro de 2025 (SEI nº 4703346), e  o Ofício nº
234/2025/PRORH-SPGD/UFMG, datado de 9 de dezembro de 2025 (SEI nº  4785556), da Comissão de
Acompanhamento e Avaliação do PGD/UFMG, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Tornar sem efeito a portaria 12437, de 11 de dezembro de 2025.

 

Art. 2º Autorizar a adesão da PRPG ao PGD/UFMG, observadas as diretrizes estabelecidas na legislação vigente
e nos normativos internos da Universidade.

 

Art. 3º A implementação do PGD/UFMG nos setores da PRPG deverá seguir as diretrizes do Anexo I, em
conformidade com as recomendações do Parecer da Comissão de Acompanhamento e Avaliação do
PGD/UFMG.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

 

 

Belo Horizonte, 9 de janeiro de 2026.

 

Profa. Sandra Regina Goulart Almeida

Reitora



 

 

ANEXO I TELETRABALHO PARCIAL PADRÃO - DEFERIMENTO

 

I - GABINETE

UORG: 54

Nome do Servidor SIAPE
Juliana Miranda Silva 1901210
Elenice Virgínia Telles 1040128

Ana Luisa de Vasconcelos Terto 1689777

 

II - SECRETARIA ADMINISTRATIVA

UORG: 55

Nome do Servidor SIAPE
Tamires Regina da Silva Santos 2380379
Max Lemos Machado de Faria 2052243
Flávia Gomes de Oliveira Lopes 2123819

Marina de Souza Camponêz 3386972

 

III - SETOR FINANCEIRO/CONTÁBIL

UORG: 1273

Nome do Servidor SIAPE
Helder Antonio Matias 2011174

Thiane Cristina Pereira Garcia 3390065

 

IV - DIRETORIA ACADÊMICA

UORG: 1431

Nome do Servidor SIAPE
Raquel Pereira de Souza 2417274
Simone Orsi Guimarães 323870

Vanessa Ramos Alves Neves 2184261
Melissa Cobra Torre 1874932

Lorena Maia 2080430

 

V - SETOR DE BOLSAS

UORG: 1436

Nome do Servidor SIAPE
Keila Cecília de Melo 2268468

Marina Luiza Nobre Bueno 2322489
Thais Almeida Arantes Villela 1257563



 

VI - ASSESSORIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS

UORG: 2410

Nome do Servidor SIAPE
Aguida Moreira Santos 1490631

Jacqueline Piedade da Silva 1088203
Vinícius do Carmo Oliveira 3354543

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina Goulart Almeida, Reitora, em 23/01/2026, às
18:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4873324 e o código CRC A4F4E55C.

Referência: Processo nº 23072.201025/2026-28 SEI nº 4873324

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
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